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PROCESSO Nº 1079/2023 

OBJETO: Contratação de OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, OBSTÉTRICA E ODONTOLÓGICA, 
registrada e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS), por meio de rede própria e/ou credenciada, com abrangência nacional, na 
modalidade coletivo por adesão ou empresarial (sem coparticipação e sem carência 
nos primeiros 30 dias da migração ou inclusão) para os empregados ativos e inativos 
do Conselho Federal de Odontologia (CFO), agregados e dependentes legais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

ANEXOS: 

I. Termo de Referência 
II. Especificação do objeto e dos serviços Equipamento  
III. Modelo de Proposta  
IV. Planilha de Preços Estimados 
V. Minuta de Contrato 

 
 

ITEM ASSUNTO 
01 DO OBJETO  
02 DA PARTICIPAÇÃO 
03 DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 
04 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
05 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
06 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
07 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
08 DA DESCONEXÃO 
09 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10 DA HABILITAÇÃO 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 
13 DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
14 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
15 DOS RECURSOS 
16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
17 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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19 DO CONTRATO 
20 DO PAGAMENTO 
21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
22 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
23 DAS ALTERAÇÕES 
24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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PROCESSO Nº 1079/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data e horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 03/08/2023, às 09:00 

horas. 

Data e horário de início de recebimento das propostas: 24/07/2023, às 08:00 horas. 

Data e horário de término de recebimento das propostas: 03/08/2023, às 09:00 

horas. 

Endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, por intermédio do Pregoeiro 

e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria CFO-SEC nº 118, de 31 de maio de 

2023, torna público para o conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local acima indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, ao Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que 

regulamenta a modalidade Pregão, na forma Eletrônica, à Lei Complementar nº 123, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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de 14 de dezembro de 2006, ao Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, à Lei 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, à Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, à Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 3, de 16 de dezembro de 2011, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 

couber, legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, OBSTÉTRICA E ODONTOLÓGICA, 

registrada e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), por meio de rede própria e/ou credenciada, com abrangência nacional, na 

modalidade coletivo por adesão ou empresarial (sem coparticipação e sem carência 

nos primeiros 30 dias da migração ou inclusão) para os empregados ativos e inativos 

do Conselho Federal de Odontologia (CFO), agregados e dependentes legais, 

conforme compreende os seguintes itens:  

I - Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 

convênio em assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial, 

internações clínicas, terapia intensiva, exames complementares de diagnósticos 

e tratamentos, incluindo acompanhamento pré-natal e parto, serviços clínicos e 

cirúrgicos e serviços auxiliares diagnóstico e terapia em todas as especialidades 

que venham a ser admitidas pela Agência Nacional de Saúde – ANS extensivos 

aos atendimentos em decorrência de acidentes de trabalho. 

II - Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 

Assistência Odontológica. 

Lote Serviço Unidade 

Quantidade/ 
Estimativa Valor 
Unitário Valores  

Quantidade/ 
Estimativa Valor 
Unitário Valores  

Quantidade/ 
Estimativa Valor 
Unitário Valores  

01 

Contratação de Empresa 
Operadora de Plano de 

Assistência à Saúde para a 
prestação de serviços 
médicos hospitalares, 

ambulatorial e laboratorial, 
em nível Nacional, na 

207 R$ 954,59 
Variáveis, por faixa 

etária 
Variáveis, por faixa 

etária 
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modalidade coletivo-
empresarial, à população alvo 

deste projeto, com pré-
pagamento de acordo com 

faixa etária dos usuários, sem 
carência, para 

aproximadamente, 207 
usuários. 

02 

Contratação de Empresa 
Operadora de Plano de 

Assistência Odontológica 
para a prestação de serviços 
de assistência odontológica, 

laboratorial e auxiliar de 
diagnóstico e tratamento, em 

território Nacional, à 
população alvo deste projeto, 

com pré-pagamento de 
acordo com faixa etária dos 
usuários, sem carência, para 

aproximadamente, 207 
usuários. 

207 27,88 
Variáveis, por faixa 

etária 
Variáveis, por faixa 

etária 

Total Mensal R$ 

Total Valor Global 

 
R$ 

 

1.2.  O quadro funcional do Conselho Federal de Odontologia é composto por 90 

empregados, 114 dependentes e 3 agregados. 

Faixa Etária 
Total de EMPREGADOS 

JUNHO/2023 
Total de DEPENDENTES 

JUNHO /2023 

Total de 
AGREGADOS 
JUNHO /2023 

0 a 18 0 41 0 

19 a 25 6 19 2 

26 a 32 30 13 0 

33 a 40 19 8 0 

41 a 50 10 14 0 

51 a 60 21 12 0 

Acima de 60 4 7 1 

Total 90 114 3 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de atividade 

relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e de seus anexos, desde que: 
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2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 

deste Pregão; 

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas 

exigidos neste Edital; 

2.1.3. Possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF). 

2.2. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes do Edital, poderá 

participar desta contratação consórcio de empresas, atendidas as condições previstas 

no Art. 33 da Lei nº 8.666/1993, e aquelas estabelecidas no Edital. 

2.2.1. Fica vedada a participação de empresa consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente de profissional em mais de uma empresa, ou em mais 

de um consórcio. 

2.2.2. A empresa ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, 

ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

2.2.3. As consorciadas deverão apresentar, além dos demais documentos 

exigidos neste Edital, compromisso de constituição de consórcio, por escritura 

pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a participação de cada 

consorciado. 

2.2.4. O prazo de duração de consórcio deve, no mínimo, coincidir com o 

prazo de conclusão de objeto desta contratação, até sua aceitação definitiva. 

2.2.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não 

alterarão a constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as 

premissas que asseguram a sua habilitação. 

2.2.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não 

constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de 

que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 

Os consorciados deverão apresentar compromisso que serão solidários entre si. 
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2.3. Não poderão participar desta licitação: 

2.3.1. Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar 

contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.3.2. Entidades empresariais declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, suspensas de participar de licitações, ou impedidas 

de contratar com o órgão ou entidade responsável por esta licitação, conforme 

art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666 e art. 7º da Lei 10.520/2002; 

2.3.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação 

legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5. Empresas distintas, por meio de um mesmo representante; 

2.3.6. Licitantes que tenham vínculo com servidor deste órgão de qualquer 

entidade a ele vinculada ou ainda que nestes tenha exercício e ou lotação, bem 

como de empresa que tenha como sócio administrador ou representante legal 

qualquer servidor público.  

2.4. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de 

registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir 

eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste 

certame.  

 

3. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 

3.1. O enquadramento como microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 

EPP dar-se-á desde que atendidos os requisitos delineados na Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações.  

3.1.1. A sociedade cooperativa que tenha auferido, no ano-calendário 

anterior ao presente, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta 
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mil reais) e igual ou inferior a R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 às 

ME/EPP.  

3.1.2. A pessoa física ou o empresário individual que se enquadrar no inciso I 

ou II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, receberá o mesmo tratamento 

que a referida Lei concede às ME/EPP. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de 

Compras do Governo Federal – Compras Governamentais, no sítio 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de 

registro cadastral, atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. Alternativamente o credenciamento poderá ser feito no 

Sistema de Credenciamento de Fornecedores do sítio Compras Governamentais, o 

que permite ao fornecedor obter Login e Senha e participar de Pregões e Cotações 

Eletrônicas sem que haja a necessidade de se cadastrar no SICAF. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 

legal da licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao CFO responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento de proposta.  

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor mensal e anual do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento da solução, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo deste Edital; 

6.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

executado sem ônus adicional para o CFO. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

6.8. Em caso de divergência entre as especificações constantes deste Edital e as 

registradas no Compras Governamentais, prevalecerão as do Edital. 
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6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levando a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes, após a fase de lances. 

7.6. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
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7.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado 

para a abertura da sessão e as regras de sua aceitação. 

7.8. As licitantes somente poderão oferecer lances de valor inferior ao último por 

ela ofertados e registrados pelo sistema. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 

por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação.  

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, dos 

valores dos menores lances registrados, vedada a identificação das empresas 

participantes do certame.  

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme 

definido neste Edital e em seus anexos.  

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que venha a ser contratada 

para a prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra não poderá beneficiar-

se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-

C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.24.1. Para efeito de comprovação do disposto no subitem acima, a 

contratada deverá apresentar cópia do ofício, enviado à Receita Federal do Brasil, 

com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra, até o último 

dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.  

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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7.27.1. No país; 

7.27.2. Por empresas brasileiras; 

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes.  

7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de 2 (duas) 

horas, envie proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

7.33. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no 

art. 16-A da Lei nº 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto 

no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto 

nº 7.174, de 2010. 

7.33.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 

termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no 
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Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em 

relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

7.33.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto 

nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no 

Decreto nº 7.174, de 2010. 

7.34. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que 

estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.34.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 

8. DA DESCONEXÃO 

8.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.1.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada 

somente após a comunicação às participantes, no endereço eletrônico utilizado 

para divulgação.  

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do 

Decreto nº 10.024/2019. 
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9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha 

de custos, desde que não comprometam o valor global ou contrariem 

instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
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9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelo demais licitantes. 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.249, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.3.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado por falta de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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10.6. Conforme art. 42 do Decreto 10.024/2019, caso a licitante esteja reunida em 

consórcio, serão exigidas: 

10.6.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 

perante a União. 

10.6.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no edital 

por empresa consorciada. 

10.6.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório 

dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital. 

10.6.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-

financeira. 

10.6.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato. 

10.6.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras. 

10.6.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do 

contrato. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 
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10.9. Habilitação Jurídica 

10.9.1. No caso de empresa individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência. 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores. 

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização. 

10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou consolidação respectiva. 

 

10.10. Regularidades Fiscal e Trabalhista 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.10.2. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedia conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

10.10.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

10.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

10.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

10.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estatual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contratada ou concorre. 

10.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11. Qualificação Econômico-Financeira 
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10.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica.  

10.10.1.1. A certidão referida no subitem acima que não estiver 

mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não 

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade. 

10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

10.10.2.4. Caso o licitante seja uma cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.10.2.5. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores 

que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “online” 

no caso de empresas inscritas no SICAF: 
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LG = 
                                         

                                         
 

 

SG = 
           

                                         
 

 

LC = 
                

                  
 

 

10.10.2.6. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 

inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido de no 

mínimo 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação por meio 

de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

 
10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

Edital. 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejam por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

12.1. Na assinatura do Contrato serão exigidas a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 

durante a vigência do Contrato, salvo quanto à manutenção do porte da empresa (Lei 

Complementar nº 123/2006).  

12.1.1. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no 

subitem anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, 
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sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos de habilitação e 

feita a negociação, assinar o Contrato. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

13.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma 

eletrônica. 

13.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos e pela área requisitante, se for o caso, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

13.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame.  

13.2. A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica pelo e-mail 

licitacoes@cfo.org.br, ou, ainda, por petição dirigida ou protocolada no endereço: 

SHIN CA 7 Lote 2 – CEP: 71.503-507 – Brasília – DF, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados), no horário de 09:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h. Quando enviada por e-

mail, o emitente deve aferir a confirmação de recebimento pelo pregoeiro.  

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 

licitacoes@cfo.org.br, devendo aferir a confirmação de recebimento pelo Pregoeiro. 

14.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

mailto:licitacoes@cfo.org.br
mailto:secos@cfo.org.br
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14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema.  

15.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

15.1.1.1.Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer importará decadência desse direito. 

15.2.1. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

15.3. O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no CFO, situado no SHIN CA 7 – Lote 2 – Brasília – DF, de segunda a sexta-feira 

(exceto feriados), no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:45 horas. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
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18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas estabelecidas 

no Termo de Referência – Anexo I (Itens 6 e 7). 

 

19  DO CONTRATO 

19.1. Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para 

assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

19.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo CFO. 

19.1.2. Para assinatura do contrato, será exigida a apresentação de 

instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma 

reconhecida do representante que irá assiná-lo, onde comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou 

contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

19.2. Se a vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

19.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 

60 (sessenta) meses, conforme disposição contidas no art. 57, IV da Lei nº 8.666/93 e 

suas atualizações. 
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19.4. Antes da celebração do contrato, o CFO realizará consulta online ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujo resultado será anexado aos autos. 

19.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a CONTRATADA deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos.  

19.5.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I (item 16). 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 

constantes da 6.2.2.1.1.01.04.01.002 (Plano de Saúde). 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22.1. As condições que tratam da fiscalização dos serviços são aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I (item 12). 

 

23. DAS ALTERAÇÕES 

23.1. As condições que tratam das alterações são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência – Anexo I (item 18). 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. As sanções administrativas são aquelas estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I (item 14). 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

25.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

25.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CFO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem os processos, prevalecerá as deste Edital. 
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25.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como as demais 

informações relevantes, serão divulgadas mediante publicações no portal COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS (www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Portal da 

Transparência do CFO (http://transparenciacfo.org.br/), ficando as empresas 

interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-las para a obtenção das 

informações prestadas. 

25.12. O valor total estimado da licitação para o item 1 (Plano de Assistência à 

Saúde) é de R$ 2.219.776,92 (dois milhões, duzentos e dezenove mil, setecentos e 

setenta e seis reais e noventa e dois centavos) e para o item 2 (Plano de Assistência 

Odontológica) o valor total estimado é de R$ 69.253,92 (sessenta e nove mil, 

duzentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos), ambos para o período 

de 12 (doze) meses, conforme planilhas de custo e formação de preços que integram 

o Anexo III deste Edital.  

25.13. Este Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://transparenciacfo.org.br, ou poderão 

ser retirados no Conselho Federal de Odontologia – SHIN CA 7 – Lote 2 – Brasília – DF, 

de segunda a sexta-feira (exceto feriados), no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 16:45 horas. Telefone para contato: (61) 3033-4499. 

 

Brasília – DF, 24 de julho de 2023. 
 

  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://transparenciacfo.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://transparenciacfo.org.br/
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de OPERADORA DE PLANO DE 

SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, 

OBSTÉTRICA E ODONTOLÓGICA, registrada e devidamente autorizada pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), por meio de rede própria e/ou credenciada, 

com abrangência nacional, na modalidade coletivo por adesão ou empresarial (sem 

coparticipação e sem carência nos primeiros 30 dias da migração ou inclusão) para os 

empregados ativos e inativos do Conselho Federal de Odontologia (CFO), agregados e 

dependentes legais, conforme compreende os seguintes itens:  

I - Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 

convênio em assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial, internações 

clínicas, terapia intensiva, exames complementares de diagnósticos e tratamentos, 

incluindo acompanhamento pré-natal e parto, serviços clínicos e cirúrgicos e serviços 

auxiliares diagnóstico e terapia em todas as especialidades que venham a ser 

admitidas pela Agência Nacional de Saúde – ANS extensivos aos atendimentos em 

decorrência de acidentes de trabalho. 

II - Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 

Assistência Odontológica. 

 

Lote Serviço Unidade 

Quantidade/ 
Estimativa 

Valor Unitário 
Valores  

Quantidade/ 
Estimativa Valor 
Unitário Valores  

Quantidade/ 
Estimativa Valor 
Unitário Valores  

01 

Contratação de 
Empresa Operadora de 
Plano de Assistência à 

Saúde para a prestação 
de serviços médicos 

207 R$ 954,59 
Variáveis, por 

faixa etária 
Variáveis, por 

faixa etária 
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hospitalares, 
ambulatorial e 

laboratorial, em nível 
Nacional, na 

modalidade coletivo-
empresarial, à 

população alvo deste 
projeto, com pré-

pagamento de acordo 
com faixa etária dos 

usuários, sem carência, 
para 

aproximadamente, 207 
usuários. 

02 

Contratação de 
Empresa Operadora de 

Plano de Assistência 
Odontológica para a 

prestação de serviços 
de assistência 
odontológica, 

laboratorial e auxiliar 
de diagnóstico e 
tratamento, em 

território Nacional, à 
população alvo deste 

projeto, com pré-
pagamento de acordo 
com faixa etária dos 

usuários, sem carência, 
para 

aproximadamente, 207 
usuários. 

207 27,88 
Variáveis, por 

faixa etária 
Variáveis, por 

faixa etária 

Total Mensal R$ 

Total Valor Global 
 

R$ 

 

O quadro funcional do Conselho Federal de Odontologia é composto por 90 

empregados, 114 dependentes e 3 agregados. 

T 
Total de EMPREGADOS 

JUNHO/2023 
Total de DEPENDENTES 

JUNHO /2023 

Total de 
AGREGADOS 
JUNHO /2023 

0 a 18 0 41 0 

19 a 25 6 19 2 

26 a 32 30 13 0 

33 a 40 19 8 0 
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41 a 50 10 14 0 

51 a 60 21 12 0 

Acima de 60 4 7 1 

Total 90 114 3 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 9.656, de 03 

de junho de 1998, na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, no 

Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015, Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio 

de 2017, nas Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e nas 

demais legislações correlatas. 

2.2. O Conselho Federal de Odontologia deseja beneficiar os funcionários com 

contratação de serviços de Assistência Médico-Hospitalar e serviços de Assistência 

Odontológica a fim de assegurar a saúde de seus colaboradores e, caso esses 

desejem, de seus dependentes. A garantia de um plano de assistência médica 

hospitalar e odontológica se configura numa estratégia de fortalecimento da política 

de valorização das pessoas e consiste em responsabilidade social do empregador. E 

ainda, considerando que a manutenção da saúde é uma necessidade básica do ser 

humano. Como a natureza jurídica do CFO é uma Autarquia Federal, não sendo 

permitida a livre contratação, é primordial a realização de licitação para que os 

funcionários possam ser beneficiados com uma prestação de serviços de assistência à 

saúde e odontológica de forma adequada e segura, propiciando qualidade no 

atendimento dos mesmos. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os serviços serão prestados de forma contínua, visando atender às regras da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), por mais de um exercício financeiro, 

assegurando a concessão do plano de saúde aos funcionários ativos e inativos do 

CFO, dependentes legais e agregados e, consequentemente, o funcionamento das 

atividades finalísticas, visto que sua interrupção pode comprometer o cumprimento 

da missão institucional. 
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3.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de 

que trata a Lei nº 8.666, por possuir padrões de desempenho e características 

facilmente encontradas no mercado. 

3.3. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os funcionários da 

CONTRATADA e o CFO, vedando-se qualquer relação, entre esses, que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

 

4. DAS DEFINIÇÕES 

4.1. USUÁRIOS - Os inscritos no plano de assistência à saúde na condição de 

beneficiários: titulares, dependentes e agregados.  

4.2. BENEFICIÁRIO TITULAR – O empregado, comissionados. 

4.3. BENEFICIÁRIO DEPENDENTE - Os cônjuges, companheiros (as), filhos dos 

beneficiários titulares, enteados e menores sob guarda, conforme definido neste 

Termo de Referência. 

4.4. BENEFICIÁRIO AGREGADO - pais e mães que não sejam econômicos do 

usuário titular; sogros, que possuam relação de dependência econômica com o 

usuário titular, e netos, estes, desde que o parto tenha sido coberto pela 

CONTRATADA. 

4.5. REDE CREDENCIADA - Hospitais, centros médicos, consultórios, clínicas, 

laboratórios, médicos e outros profissionais colocados à disposição dos usuários do 

plano de assistência à saúde coletivo empresarial por intermédio da CONTRATADA. 

4.6. ABRANGÊNCIA DA REDE - Localidades em que a CONTRATADA oferece rede 

credenciada, composta por instituições e profissionais na área de medicina, terapia e 

outras especialidades previstas no Rol de Procedimentos e Eventos da ANS. 

4.7. OPERADORA - Empresa com registro junto a ANS responsável pela prestação 

de assistência médica ambulatorial e hospitalar, fisioterápica, psicológica e 

farmacêutica na internação, compreendendo partos e tratamentos, centro de terapia 

intensiva, ou similar, para tratamento das doenças listadas na Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização 
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Mundial de Saúde, com cobertura e rede credenciada na área geográfica de atuação 

do Conselho Federal de Odontologia e garantia de atendimento de urgência e 

emergência em todo território nacional, na forma disciplinada pela Lei n° 9.656, de 

1998 e normativos expedidos pela Agencia Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

4.8. PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – É um serviço oferecido por operadora, 

empresa privada de assistência à saúde, com o intuito de prestar assistência médica, 

hospitalar e ambulatorial. 

4.9. CARÊNCIA - É o tempo que o beneficiário terá que esperar para ser atendido 

pelo plano de assistência à saúde em um determinado procedimento, observados os 

regramentos da ANS. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS E SERVIÇOS 

5.1. Contratação de OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, OBSTÉTRICA E ODONTOLÓGICA, 

registrada e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), por meio de rede própria e/ou credenciada, com abrangência nacional, na 

modalidade coletivo por adesão ou empresarial (sem coparticipação e sem carência 

nos primeiros 30 dias da migração ou inclusão) para os empregados ativos e inativos 

do Conselho Federal de Odontologia (CFO), agregados e dependentes legais 

conforme o item 1 deste Termo. 

5.2. São beneficiários dos serviços, objeto do Contrato: 

5.2.1. Beneficiário principal: Serão considerados beneficiários principais os 

empregados do CFO que aderirem ao Plano de Saúde. 

5.2.2. Beneficiário dependente: Serão considerados beneficiários 

dependentes aqueles inscritos pelos beneficiários principais, de acordo com a 

legislação e descrição que se segue: 

I. A(o) esposa(o) ou a(o) companheira(o) do beneficiário principal, desde 

que comprovada por meio de instrumento público a existência de união 

estável; 
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II. A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a sua união 

estável reconhecida e dissolvida judicialmente, com percepção de pensão 

alimentícia; 

III. O(a) companheiro(a) de união homoafetiva devidamente comprovada; 

IV. Filho ou filha solteiro(a), menor de 18 (dezoito) anos, e/ou estudante 

até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que dependente 

economicamente do beneficiário principal; 

V. Filho ou filha solteiro(a), de qualquer idade, desde que seja inválido ou 

deficiente; 

VI. Os filhos e enteados menores de 21 (vinte e um) anos ou, se inválidos, 

enquanto durar a invalidez; 

VII. O enteado, o menor cuja guarda seja designada por determinação 

judicial e o menor tutelado; 

VIII. Os nascidos durante a vigência do contrato terão toda a assistência 

médica, não só durante a permanência da mãe no hospital, como também 

durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto. 

5.2.3. Beneficiário agregado: Entendidos como pais e mães que não sejam 

dependentes econômicos do usuário titular; sogros, que possuam relação de 

dependência econômica com o usuário titular, e netos, estes, desde que o parto 

tenha sido coberto pela CONTRATADA. 

5.2.4. Exclusão: 

5.2.4.1. O titular será excluído do plano de assistência à saúde coletivo 

empresarial nos seguintes casos: 

a) Por falecimento. 

b) Por demissão, ressalvada a possibilidade de permanecer no plano, nos 

termos da legislação vigente. 

c) Quando este solicitar a sua exclusão. 

5.2.4.2. Os dependentes e agregados serão excluídos do plano de assistência à 

saúde coletivo empresarial nos seguintes casos:  
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a) Por falecimento; 

b) Quando o titular ao qual estiver vinculado for excluído; 

c) Quando o titular perder a condição de beneficiário; 

d) Quando o dependente perder a condição de beneficiário. 

5.2.5. Plano de Assistência à Saúde (Médico hospitalar) 

5.1.1.1 A licitante deverá permitir aos beneficiários amplo acesso aos profissionais e à 

rede de atendimento própria, credenciada ou cooperada. 

5.1.1.2 A licitante deverá ofertar plano de assistência à saúde com pelo menos 02 

(dois) níveis, denominados: básico, intermediário (ou correlatos), com 

abrangência nacional, e cobertura ambulatorial, hospitalar, obstetrícia. 

5.1.1.3 Dos Planos: 

5.3.1.1. Plano básico  

a) Abrangência nacional;  

b) Acomodações em enfermaria ou quartos coletivos;  

c) Rede credenciada mínima de hospitais: Abrangência nacional, sendo no 

mínimo 10 (dez) hospitais em cada Estado e no Distrito Federal. 

5.3.1.2. Plano intermediário  

a) Abrangência nacional; 

b) Acomodações em quarto individual;  

c) Rede credenciada mínima de hospitais: Abrangência nacional, sendo no 

mínimo 12 (doze) hospitais em cada Estado e no Distrito Federal. 

5.1.1.3.1 A diferença do valor do plano básico para o intermediário não pode 

ultrapassar o valor de 10%. 

5.1.1.3.2 A alteração do plano básico para o intermediário ou vice versa poderá 

ocorrer mediante solicitação do beneficiário somente na data de 

aniversário do Contrato (anualmente). 

5.1.1.4 Assistência Médica Emergencial, em unidades de atendimento, 24 horas por 

dia, por profissionais e serviços que permitam ao beneficiário a assistência 
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clínica e cirúrgica de emergência e/ou urgência, com internação em Unidade 

de Tratamento Intensivo; 

5.1.1.5 Cobertura para os casos decorrentes de Acidentes do Trabalho, quando o 

médico assistente deverá fornecer atestado onde conste o Código 

Internacional de Doenças (CID), para fins de preenchimento da Comunicação 

de Acidente de Trabalho – CAT; 

5.1.1.6 Assistência Médico Ambulatorial e Hospitalar, incluindo consultas médicas, 

procedimentos ambulatoriais para os casos de rotina, urgência e emergência, 

e internações clínico-cirúrgicas; 

5.1.1.7 Qualquer outra patologia clínica classificada pela Organização Mundial da 

Saúde, cuja cobertura seja determinada pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar e/ou pelo respectivo órgão fiscalizador da área médica, passará 

a fazer parte dos serviços de assistência médico hospitalar a serem 

disponibilizados pela CONTRATADA; 

5.1.1.8 Serão cobertas todas as especialidades e exames relacionadas na Tabela da 

AMB, devidamente atualizada, e as constantes do rol de Procedimentos e 

Eventos anexo à Resolução nº 10 do Conselho de Saúde Suplementar do 

Ministério da Saúde (CONSU/MS), considerando-se sempre os atos e 

resoluções atualizadas e vigentes. 

5.1.1.9 Nos casos de emergência ou urgência a cobertura do plano deverá ter 

abrangência nacional (atendimento em trânsito). Nestes casos, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar uma central telefônica para suporte ao 

usuário. Nas localidades onde não exista rede própria ou credenciada, ou, 

ainda, nas situações em que motivos relevantes impeçam o atendimento por 

profissionais ou estabelecimentos próprios ou credenciados, o reembolso 

será pela Tabela da CONTRATADA (mínimo Tabela AMB 92), a fim de se 

conhecer o valor do reembolso a ser efetivamente praticado para as 

consultas, exames e honorários médicos.  
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5.1.1.10 Nos casos de reembolso, serão exigidos os seguintes documentos em 

sua forma original:  

I - relatório do médico assistente, data do atendimento e terapêutica 

utilizada;  

II - conta hospitalar discriminada, com nota fiscal;  

III - recibo de honorários médicos discriminando tipo de participação na 

assistência prestada.  

5.1.1.11 O prazo de reembolso não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir da data da entrega da documentação completa, conforme 

critérios estabelecidos em Contrato. 

 

5.3. Plano de Assistência Odontológica: 

5.3.1 A empresa CONTRATADA deverá permitir aos beneficiários amplo acesso aos 

profissionais e à rede de atendimento própria, credenciada ou cooperada.  

5.3.2 O PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LABORATORIAL E AUXILIAR DE 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO deverá ser por adesão, em rede odontológica 

próprias e/ou credenciadas, em nível Nacional, desde que respeitadas as 

normas da Lei n°9.656/98 e demais resoluções governamentais, para os 

funcionários e seus respectivos dependentes; ter cobertura dos 

procedimentos odontológicos previstos nos atos normativos da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e Consolidação das Normas para 

Procedimentos nos Conselhos de Odontologia Resolução 63/2005 e demais 

resoluções correlatas, com a abrangência Nacional;  

5.3.3 O Plano é do tipo “livre adesão”, assim entendido aquele em que não há 

garantia para a CONTRATADA quanto ao número mínimo de usuários;  

5.3.4 O contrato será classificado como coletivo empresarial, conforme previsão da 

Resolução Normativa n. 557, de 14 de dezembro de 2022, da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS.  
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5.3.5 A rede credenciada deverá ser oferecida pela CONTRATADA com relação 

nominal de, no mínimo, 60 (sessenta) profissionais dentistas credenciados 

e/ou contratados; 

5.3.6 A CONTRATADA deve oferecer atendimento 24 (vinte de quatro) horas para 

urgências e/ou emergências odontológicas; 

5.3.7 Os honorários, materiais, medicamentos e quaisquer outras despesas que 

eventualmente possam ocorrer com o tratamento odontológico do usuário, 

relativos aos serviços cobertos, serão custeados integralmente pela 

CONTRATADA.  

5.3.8 O tratamento realizado pelo profissional credenciado deve ter garantia de 01 

(um) ano, contado da data de sua conclusão, observando-se a natureza do 

procedimento odontológico e a circunstâncias em que o mesmo foi realizado.  

5.3.9 Os casos de urgência e/ou emergência não necessitarão de liberação prévia, 

mas deverão ser comunicados à CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) 

horas após o início do atendimento. 

5.3.10 Remoção do paciente para outro hospital, quando comprovadamente 

necessária, justificado através de relatório do médico responsável;  

5.3.11 Cobertura para acidente do trabalho;  

5.3.12 Cobertura de despesas de acompanhante para pacientes menores de 18 

(dezoito) anos e com idade igual ou acima de 60 (sessenta) anos;  

5.3.13 Exames pré-anestésicos ou pré-cirúrgicos, exceto consulta pré-anestésica;  

5.3.14 Procedimentos buco-maxilares decorrentes de acidente, e aqueles passíveis 

de realização em consultório, mas que, por imperativo clínico, necessitem de 

internação hospitalar. 

 

5.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

5.4.1 O presente Termo tem como finalidade a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E 

ODONTOLÓGICO e terá os atendimentos de rotina, internações clínicas, 
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cirúrgicas, obstétricas e de tratamento intensivo, extensivo aos atendimentos 

em decorrência de acidente do trabalho pelo Conselho Federal de 

Odontologia, compreendendo os seguintes serviços:  

a) A internação dar-se-á em acomodações hospitalares em enfermarias ou 

quartos individuais, que disponham dos requisitos máximos de conforto, 

funcionalidade, segurança e higiene, previstos na legislação vigente, sendo 

que os menores de 18 (dezoito) anos e os maiores de 65 (sessenta e cinco) 

anos terão direito a acompanhante.  

b) Nas internações, havendo indisponibilidade de acomodações coletivas 

(enfermaria), a CONTRATADA se compromete a prestar atendimento em 

acomodações superiores ao Plano em vigor, sem ônus para o usuário ou a 

CONTRATANTE, até que cesse o impedimento. 

5.4.2 Todas as despesas hospitalares decorrentes de internação correrão por conta 

da CONTRATADA. 

5.4.3 Ao recém-nato do titular ou do dependente é assegurada a cobertura 

assistencial, inclusive internação, por 30 (trinta) dias contados a partir do 

nascimento. Após esse período a cobertura se dará somente mediante 

adesão, sendo certo que para fins de isenção dos prazos de carência deverá 

ser observado o prazo de 30 (trinta) dias para inclusão do recém-nato, a partir 

do nascimento, conforme legislação em vigor.  

5.4.4 O transporte especializado entre unidades de serviço, nos casos de 

transferência ou realização de exames e procedimentos, será realizado pela 

CONTRATADA. Também caberá à CONTRATADA a transferência de usuários 

que estejam em hospitais públicos, para suas unidades de serviço. 

5.4.5 Ao usuário titular, extensivo aos seus dependentes, é resguardado o direito 

de optar por plano intermediário, porém, a diferença será deduzida de sua 

folha de pagamento, pela CONTRATANTE, mediante autorização expressa do 

empregado. Esta opção, sem carência, deverá ser permitida no prazo de até 
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30 (trinta) dias, a partir do início do contrato para os atuais empregados e, 

para os novos contratados, a partir da data da sua admissão no CFO.  

5.4.6 Os empregados que se encontrarem afastados por motivo de auxílio-doença 

e/ou acidente de trabalho, não poderão alterar a sua modalidade para plano 

intermediário enquanto perdurar o seu benefício pelo INSS.  

5.4.7 Não será permitida a inclusão de dependentes enquanto o empregado estiver 

em benefício concedido pelo INSS, afastado por auxílio-doença.  

5.4.8 As consultas e os procedimentos realizados por profissionais especializados, 

assim como os exames complementares e a assistência hospitalar, serão de 

livre escolha dos usuários, dentre a rede credenciada oferecida pela 

CONTRATADA.  

5.4.9 As consultas e os procedimentos, assim como exames complementares e 

assistência hospitalar, terão de ser realizados, impreterivelmente, conforme 

Lei Nº 9656/98. As situações de emergência e as situações de urgência 

deverão ser prontamente atendidas. 

5.4.10 Doenças e lesões preexistentes serão cobertas integralmente.  

5.4.11 Os usuários candidatos a transplantes, provenientes de doador morto, 

conforme legislação específica deverão, obrigatoriamente estar inscritos em 

uma das Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos – 

CNCDOs, e estarão sujeitos ao critério de fila de espera e de seleção.  

5.4.12 Os usuários titulares que vierem a se desligar do CFO durante a vigência do 

contrato, terão assegurados o direito de manter sua condição de beneficiário, 

nos moldes da Lei 9.656/98, nas mesmas condições de cobertura assistencial 

de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho e desde que 

assumam o seu pagamento integral diretamente a CONTRATADA, para tanto 

tendo um prazo de 30 (trinta) dias para decidirem quanto a sua continuidade 

e de seus respectivos dependentes na cobertura no PLANO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE, sem que haja período de carência a ser cumprido. Havendo 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

inadimplência de mais de 60 (sessenta) dias o usuário será automaticamente 

excluído do plano.  

5.4.13 A CONTRATADA fornecerá ao titular, imediatamente após a sua adesão ao 

PLANO, acesso via web ao catálogo da rede credenciada, contratada ou 

referenciada e de serviços próprios, credenciados e/ou referenciados. A 

CONTRATADA também deverá fornecer, a todos os usuários, carteirinha para 

utilização do plano, sem ônus.  

5.4.14 Todas as providências necessárias e os encargos relativos ao cadastramento 

dos usuários correrão por conta da CONTRATADA, e no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato ou da data 

da inclusão do novo usuário: 

I. A CONTRATADA informará ao Departamento de Pessoal do CFO, via correio 

eletrônico, todas as alterações ocorridas no período da vigência contratual, 

respeitando o prazo de 48h, a contar do momento da alteração.  

II. Sempre que houver descredenciamento de profissionais ou 

clínicas/hospitais, a CONTRATADA deverá efetuar imediatamente a 

substituição/redimensionamento destes por outros com as mesmas 

características/qualidades atendendo aos critérios definidos no item 

5.1.1.3. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

6.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo de Referência; 

6.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa 

por ela indicada; 

6.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 

devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam 

executar suas tarefas; 
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6.1.4. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

6.1.5. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para 

execução dos serviços e demais informações que estes venham a solicitar 

para o desempenho dos serviços ora contratados. 

6.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução 

dos serviços por meio do Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e 

registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  

6.4. Notificar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na execução 

do objeto, podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.5. Rejeitar os serviços realizados fora do estabelecido e que estejam em 

desacordo com as especificações. 

6.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Edital 

e seus anexos. 

6.7. Designar Fiscal para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento 

da prestação dos serviços e fornecimento dos bens avaliando a prestação dos 

serviços, a liquidação das despesas, atestando o cumprimento das obrigações 

assumidas e demais fiscalizações à execução do Contrato, consoantes as 

disposições da Lei nº 8.666/1993. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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7.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar em rede própria ou credenciada 

atendimentos de urgência/emergência aos beneficiários, a qualquer dia e 

hora.  

7.1.2. A rede credenciada deverá atender os casos de atendimento de urgência 

e emergência, devendo a unidade hospitalar ou equivalente dispor de 

equipamentos adequados, remédios específicos e equipe com 

especialistas devidamente treinados. 

7.1.3. Os serviços abrangidos pela assistência 24 horas deverão estar 

estritamente de acordo com a legislação nacional em vigor. 

7.1.4. A CONTRATADA poderá modificar ou cancelar credenciamento de 

médicos ou entidades prestadoras de serviço, inclusive por sugestão do 

Conselho Federal de Odontologia, preservando, entretanto, o padrão de 

qualidade e o nível de atendimento, mantendo a rede de 

credenciados/referenciados em número igual ou superior ao catálogo da 

rede credenciada, contratada ou referenciada e de serviços próprios, 

credenciados e/ou referenciados disponibilizado na data de assinatura do 

Contrato. 

7.1.5. Na hipótese da substituição de estabelecimento hospitalar ocorrer por 

vontade da CONTRATADA durante o período de internação do 

beneficiário, esta obriga-se a pagar as despesas até a alta hospitalar. 

7.1.6. Nos casos em que a substituição de estabelecimento hospitalar ocorrer 

por infração às normas sanitárias, durante o período de internação, a 

CONTRATADA arcará com a responsabilidade pela transferência imediata 

do beneficiário para outro estabelecimento equivalente, garantindo a 

continuidade da assistência sem qualquer ônus adicional. 

7.1.7. Os beneficiários terão direito à livre escolha dos médicos, hospitais, 

prontos socorros, laboratórios e outros serviços complementares de 
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diagnóstico e terapia pelos quais serão atendidos, desde que constantes 

na lista credenciada disponibilizada pela CONTRATADA. Os beneficiários 

utilizarão os serviços da lista de prestadores referenciados/credenciados, 

dentro dos padrões. 

7.1.8. A inclusão da atual carteira de empregados da CONTRATANTE ocorrerá 

sem o cumprimento dos prazos de carência para utilização do plano de 

saúde. 

7.1.9. A inclusão posterior deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após o 

fato gerador (casamento, união estável, nascimento de filho, adoção, 

tutela, guarda judicial, ou outro evento que habilite seu ingresso no 

plano), não havendo obrigatoriedade no cumprimento de qualquer 

carência aos empregados pertencentes ao quadro funcional do CFO, bem 

como aos dependentes dos titulares, para a utilização dos serviços 

contratados, observada a documentação comprobatória para inclusão. 

7.1.10. Nenhum beneficiário poderá ser impedido de ser incluído no plano de 

assistência médica em razão de doença preexistente ou por ser portador 

de deficiência. 

7.1.11. O CFO comunicará toda exclusão de funcionários, bem como de 

dependentes, para que seja realizado o bloqueio nos serviços do plano de 

Assistência Médica. 

7.1.12. Quando da reintegração ao plano médico por decisão judicial, não incidirá 

qualquer tipo de carência. 

7.1.13. As inclusões e exclusões poderão ser processadas no meio do mês de 

vigência, acarretando o pagamento proporcional aos dias de cobertura. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. A licitante deverá comprovar a sua qualificação técnica, conforme abaixo:  

8.1.1. Certidão ou Declaração de registro na ANS; 
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8.1.2. Prova de registro na ANS do(s) plano(s) ofertado(s), necessariamente de 

abrangência geográfica nacional, bem como da segmentação assistencial 

oferecida nos termos da Resolução Normativa nº 543, de 02 de setembro 

de 2022, da ANS, mediante declaração expedida pela citada autarquia ou 

indicação do número de registro na data da publicação do Edital; 

8.1.3. Apresentação de atestado(s), emitido(s) por entidade(s) pública(s) ou 

privada(s), comprovando que a licitante prestou ou presta serviços 

pertinentes e compatíveis de planos de assistência à saúde e 

odontológica. 

8.1.3.1. O atestado de capacidade técnica deverá conter, obrigatoriamente, a 

especificação do serviço, a identificação da empresa ou entidade que 

forneceu o atestado, a assinatura e o telefone para diligências, se for o 

caso. 

8.1.4. Declaração se comprometendo a disponibilizar a todos os beneficiários 

rede credenciada de atendimento ao plano ao qual o empregado tenha 

aderido, para prestar os serviços assistenciais descritos neste 

instrumento. 

8.1.5. Declaração de ser possuidor de representação em Brasília/DF, dotada de 

infraestrutura técnica e operacional adequada, com recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços. 

8.1.5.1. Caso a licitante não possua instalações em Brasília/DF, deverá se 

comprometer formalmente a providenciá-las no prazo de até 60 

(sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. 

 

9. DO QUADRO DE PESSOAL DO CFO 

9.1. O quadro funcional do Conselho Federal de Odontologia é composto por 90 

empregados, 114 dependentes e 3 agregados. 
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Faixa Etária 
Total de EMPREGADOS 

JUNHO/2023 
Total de DEPENDENTES 

JUNHO /2023 
Total de AGREGADOS 

JUNHO /2023 

0 a 18 0 41 0 

19 a 25 6 19 2 

26 a 32 30 13 0 

33 a 40 19 8 0 

41 a 50 10 14 0 

51 a 60 21 12 0 

Acima de 60 4 7 1 

Total 90 114 3 

 

9.2. Conforme expectativas e projeções estima-se o crescimento de pessoal do 

CFO de, no máximo, 10% no decorrer de 12 meses. 

9.3. Os quantitativos apresentados representam uma demanda estimada, não 

configurando obrigação por parte do CFO ou dos seus empregados para 

aderirem efetivamente na sua totalidade, devendo serem pagas apenas as 

quantidades correspondentes ao número de empregados e respectivos 

dependentes que aderirem ao plano de assistência à saúde 

 

10. DA ENTREGA 

10.1. Os cartões deverão ser entregues ao Conselho Federal de Odontologia, 

situado no SHIN CA 7, Lote 2 – Lago Norte – Brasília-DF, CEP: 71.503-507, aos 

cuidados do Setor de Recursos Humanos (SERHUM).  

10.1.1. A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, de 9h às 17h. 

 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com base no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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b) A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.  

11.2. Os serviços contratados serão executados de forma contínua, de acordo com 

as necessidades do CFO. 

11.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo.  

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993, e do art. 10º do Decreto nº 9.507. 

12.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 

da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providencias necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. A fiscalização da execução dos serviços não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.9. Os fiscais do contrato terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de 

orientação geral e controle da execução contratual, devendo atuar em 

conformidade com a IN 05/2017 e demais diplomas legais correlatos. 

12.10. Os serviços estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa 

fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, obrigando-se a 
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empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem 

solicitados. 

12.11. A fiscalização do contrato deverá realizar o acompanhamento e 

controle físico-financeiro do contrato e o atesto das faturas. 

12.12. O fiscal do contrato deverá recusar o pagamento dos serviços que não 

estiverem sendo prestados de acordo com o proposto e o contratado. 

12.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, 

deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total contratado, 

que deverá contemplar o prazo de vigência contratual acrescido de 90 

(noventa) dias após o término de vigência do mesmo, cujo comprovante 

deverá ser entregue ao CFO no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do Contrato, podendo optar por uma das modalidades a seguir: 

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro garantia; 

c. Fiança bancária. 

13.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta a 

ser indicada pela CONTRATANTE.  
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13.3. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este 

deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser 

reconhecido pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em 

legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art. 61 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo o CFO recusar o 

título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos.  

13.4. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá constar no seu 

teor expressa renúncia pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

13.5. A garantia deverá ser renovada, tempestivamente, quando houver 

prorrogação contratual, e complementada no caso de acréscimo previsto no 

art. 65, §1º da Lei nº 8.666/1993, nos mesmos termos do item 23.1. 

13.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 

imperfeições na execução do objeto ou para reparar danos decorrentes da 

ação ou omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou, ainda, para 

satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou 

omissões. 

13.7. A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas 

aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 

13.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.  

13.9. A CONTRATADA terá sua garantia liberada ou restituída após o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais assumidas.  

13.10. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a 

CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 

contratação, e caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
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após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo CFO, conforme 

estabelecido no artigo 65 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017. 

13.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 

cento). 

13.12. O atraso superior a 29 (vinte e nove) dias autoriza a CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei 

nº 8.666/1993. 

13.13. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b. Prejuízos causados ao CFO ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do Contrato; 

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CFO à CONTRATADA; 

d. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

13.14. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 

contratuais; 

c. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela CONTRATANTE; 

d. Atos ilícitos dolosos praticados por empregados da CONTRATANTE. 
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13.15. Será considerada extinta a garantia: 

a. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 

cláusulas do Contrato.  

b. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, 

caso a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e 

10.520/2002 e do Decreto nº 3.555/2000, a CONTRATADA que no decorrer da 

licitação: 

a. Não celebrar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 

b. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

c. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

f. Comportar-se de modo inidôneo; e 

g. Cometer fraude fiscal. 

14.2. Para os fins da subcondição VI., reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação 

de amostra falsificada ou deteriorada. 

14.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará impedida de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas em Edital e no Contrato, 

e das demais cominações civil e penal, além de ser descredenciada no SICAF. 
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14.4. Ainda, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, em caso de 

inadimplemento parcial ou total das suas obrigações, por qualquer uma das 

hipóteses previstas nos Incisos I ao XI do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, 

além das acima elencadas, as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 do 

citado diploma legal, quais sejam: 

a. Advertência escrita, sempre que verificadas pequenas irregularidades, a 

juízo da Fiscalização, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido. 

b. Multas moratória e/ou compensatória. 

c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar com o CFO, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

14.5. As penas de multa ficam assim estabelecidas relativas ao fornecimento de 

bens e prestação de serviços: 

a. Moratória diária de 0.3% (três décimos por cento), sobre o valor do 

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, limitado a 30 (trinta) 

dias subsequentes. A partir do trigésimo primeiro dia, configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. Neste caso, o objeto licitatório será 

adjudicado ao próximo colocado no certame. 

b. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida. 

14.6. As sanções, quando couberem, serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, mediante instauração de processo administrativo prévio em 

que serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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14.7. A suspensão temporária de atividade e de impedimento de contratar com a 

Administração serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 

assegurada a ampla defesa, sempre que a CONTRATADA reincidir na prática 

de infrações de maior gravidade à Administração. 

14.8. As sanções supracitadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA por período 

de até 2 (dois) anos. 

14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão à conta da Rubrica nº 

6.2.2.1.1.01.04.01.002 (Plano de Saúde). 

 

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias uteis, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666/93. 

16.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme Termo de Referência. 

16.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SISCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666/93. 
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16.5. Constatando-se, junto ao SISCAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

16.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

16.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: o prazo de validade, a data de emissão, os dados 

do Contrato e do órgão CONTRATANTE, o período de prestação dos serviços, 

o valor a pagar e eventual destaque do valor das retenções tributárias 

cabíveis. 

16.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o CFO. 

16.9. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

5, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa do pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a CONTRATADA: 

a. Não produziu os resultados acordados; 

b. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
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c. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

16.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

Edital. 

16.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, esta será comunicada, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 

16.12. Persistindo a irregularidade, o CFO deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela autoridade máxima do CFO, não será rescindido o contrato em 

execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

16.16. A CONTRATADA regularmente optante pelo SIMPLES NACIONAL não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
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ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006. 

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CFO, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

   
(       )

   
 

                               

   
(     )

   
 

             

16.18. A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será 

devolvida à CONTRATADA para a devida correção, com as informações que 

motivaram sua rejeição pela fiscalização. 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação das propostas, 

o valor correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da 

contratada, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA – acumulado no período. 
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17.2. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 

mês anterior ao dos marcos inicial e final. 

17.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

18. DAS VEDAÇÕES 

18.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.  
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ANEXO II  

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Contratação de OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, OBSTÉTRICA E ODONTOLÓGICA, registrada e 

devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), por 

meio de rede própria e/ou credenciada, com abrangência nacional, na modalidade 

coletivo por adesão ou empresarial (sem coparticipação e sem carência nos primeiros 

30 dias da migração ou inclusão) para os empregados ativos e inativos do Conselho 

Federal de Odontologia (CFO), agregados e dependentes legais conforme o item 1 

deste Termo. 

 

São beneficiários dos serviços, objeto do Contrato: 

 

Beneficiário principal: Serão considerados beneficiários principais os empregados 

do CFO que aderirem ao Plano de Saúde. 

Beneficiário dependente: Serão considerados beneficiários dependentes aqueles 

inscritos pelos beneficiários principais, de acordo com a legislação e descrição que 

se segue: 

I. A(o) esposa(o) ou a(o) companheira(o) do beneficiário principal, desde 

que comprovada por meio de instrumento público a existência de união 

estável; 

II. A pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a sua união 

estável reconhecida e dissolvida judicialmente, com percepção de pensão 

alimentícia; 

III. O(a) companheiro(a) de união homoafetiva devidamente comprovada; 

IV. Filho ou filha solteiro(a), menor de 18 (dezoito) anos, e/ou estudante 

até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que dependente 

economicamente do beneficiário principal; 
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V. Filho ou filha solteiro(a), de qualquer idade, desde que seja inválido ou 

deficiente; 

VI. Os filhos e enteados menores de 21 (vinte e um) anos ou, se inválidos, 

enquanto durar a invalidez; 

VII. O enteado, o menor cuja guarda seja designada por determinação 

judicial e o menor tutelado; 

VIII. Os nascidos durante a vigência do contrato terão toda a assistência 

médica, não só durante a permanência da mãe no hospital, como também 

durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto. 

Beneficiário agregado: Entendidos como pais e mães que não sejam dependentes 

econômicos do usuário titular; sogros, que possuam relação de dependência 

econômica com o usuário titular, e netos, estes, desde que o parto tenha sido 

coberto pela CONTRATADA. 

Exclusão: 

O titular será excluído do plano de assistência à saúde coletivo empresarial nos 

seguintes casos: 

a) Por falecimento. 

b) Por demissão, ressalvada a possibilidade de permanecer no plano, nos 

termos da legislação vigente. 

c) Quando este solicitar a sua exclusão. 

Os dependentes e agregados serão excluídos do plano de assistência à saúde 

coletivo empresarial nos seguintes casos:  

a) Por falecimento; 

b) Quando o titular ao qual estiver vinculado for excluído; 

c) Quando o titular perder a condição de beneficiário; 

d) Quando o dependente perder a condição de beneficiário. 

Plano de Assistência à Saúde (Médico hospitalar) 

A licitante deverá permitir aos beneficiários amplo acesso aos profissionais e à 

rede de atendimento própria, credenciada ou cooperada. 



 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br 

A licitante deverá ofertar plano de assistência à saúde com pelo menos 02 

(dois) níveis, denominados: básico, intermediário (ou correlatos), com 

abrangência nacional, e cobertura ambulatorial, hospitalar, obstetrícia. 

 

Dos Planos: 

Plano básico  

a) Abrangência nacional; 

b) Acomodações em enfermaria ou quartos coletivos;  

c) Rede credenciada mínima de hospitais: Abrangência nacional, sendo no 

mínimo 10 (dez) hospitais em cada Estado e no Distrito Federal. 

Plano intermediário  

a) Abrangência nacional; 

b) Acomodações em quarto individual;  

c) Rede credenciada mínima de hospitais: Abrangência nacional, sendo no 

mínimo 12 (doze) hospitais em cada Estado e no Distrito Federal. 

A diferença do valor do plano básico para o intermediário não pode ultrapassar o 

valor de 10%. 

A alteração do plano básico para o intermediário ou vice versa poderá ocorrer 

mediante solicitação do beneficiário somente na data de aniversário do Contrato 

(anualmente). 

Assistência Médica Emergencial, em unidades de atendimento, 24 horas por dia, por 

profissionais e serviços que permitam ao beneficiário a assistência clínica e cirúrgica 

de emergência e/ou urgência, com internação em Unidade de Tratamento Intensivo; 

Cobertura para os casos decorrentes de Acidentes do Trabalho, quando o médico 

assistente deverá fornecer atestado onde conste o Código Internacional de Doenças 

(CID), para fins de preenchimento da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT; 

Assistência Médico Ambulatorial e Hospitalar, incluindo consultas médicas, 

procedimentos ambulatoriais para os casos de rotina, urgência e emergência, e 

internações clínico-cirúrgicas; 
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Qualquer outra patologia clínica classificada pela Organização Mundial da Saúde, 

cuja cobertura seja determinada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar e/ou 

pelo respectivo órgão fiscalizador da área médica, passará a fazer parte dos serviços 

de assistência médico hospitalar a serem disponibilizados pela CONTRATADA; 

Serão cobertas todas as especialidades e exames relacionadas na Tabela da AMB, 

devidamente atualizada, e as constantes do rol de Procedimentos e Eventos 

anexo à Resolução nº 10 do Conselho de Saúde Suplementar do Ministério da 

Saúde (CONSU/MS), considerando-se sempre os atos e resoluções atualizadas e 

vigentes. 

Nos casos de emergência ou urgência a cobertura do plano deverá ter abrangência 

nacional (atendimento em trânsito). Nestes casos, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar uma central telefônica para suporte ao usuário. Nas localidades onde 

não exista rede própria ou credenciada, ou, ainda, nas situações em que motivos 

relevantes impeçam o atendimento por profissionais ou estabelecimentos próprios 

ou credenciados, o reembolso será pela Tabela da CONTRATADA (mínimo Tabela 

AMB 92), a fim de se conhecer o valor do reembolso a ser efetivamente praticado 

para as consultas, exames e honorários médicos.  

Nos casos de reembolso, serão exigidos os seguintes documentos em sua forma 

original:  

I - relatório do médico assistente, data do atendimento e terapêutica 

utilizada;  

II - conta hospitalar discriminada, com nota fiscal;  

III - recibo de honorários médicos discriminando tipo de participação na 

assistência prestada.  

O prazo de reembolso não poderá ser superior a 30 (trinta) dias contados a partir da 

data da entrega da documentação completa, conforme critérios estabelecidos em 

Contrato. 

 

Plano de Assistência Odontológica: 
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A empresa CONTRATADA deverá permitir aos beneficiários amplo acesso aos 

profissionais e à rede de atendimento própria, credenciada ou cooperada.  

O PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LABORATORIAL E AUXILIAR DE 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO deverá ser por adesão, em rede odontológica próprias 

e/ou credenciadas, em nível Nacional, desde que respeitadas as normas da Lei 

n°9.656/98 e demais resoluções governamentais, para os funcionários e seus 

respectivos dependentes; ter cobertura dos procedimentos odontológicos previstos 

nos atos normativos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e 

Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia 

Resolução 63/2005 e demais resoluções correlatas, com a abrangência Nacional;  

O Plano é do tipo “livre adesão”, assim entendido aquele em que não há garantia 

para a CONTRATADA quanto ao número mínimo de usuários;  

O contrato será classificado como coletivo empresarial, conforme previsão da 

Resolução Normativa n. 557, de 14 de dezembro de 2022, da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar - ANS.  

A rede credenciada deverá ser oferecida pela CONTRATADA com relação nominal de, 

no mínimo, 60 (sessenta) profissionais dentistas credenciados e/ou contratados; 

A CONTRATADA deve oferecer atendimento 24 (vinte de quatro) horas para 

urgências e/ou emergências odontológicas; 

Os honorários, materiais, medicamentos e quaisquer outras despesas que 

eventualmente possam ocorrer com o tratamento odontológico do usuário, relativos 

aos serviços cobertos, serão custeados integralmente pela CONTRATADA.  

O tratamento realizado pelo profissional credenciado deve ter garantia de 01 (um) 

ano, contado da data de sua conclusão, observando-se a natureza do procedimento 

odontológico e a circunstâncias em que o mesmo foi realizado.  

Os casos de urgência e/ou emergência não necessitarão de liberação prévia, mas 

deverão ser comunicados à CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

início do atendimento. 
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Remoção do paciente para outro hospital, quando comprovadamente necessária, 

justificado através de relatório do médico responsável;  

Cobertura para acidente do trabalho;  

Cobertura de despesas de acompanhante para pacientes menores de 18 (dezoito) 

anos e com idade igual ou acima de 60 (sessenta) anos;  

Exames pré-anestésicos ou pré-cirúrgicos, exceto consulta pré-anestésica;  

Procedimentos buco-maxilares decorrentes de acidente, e aqueles passíveis de 

realização em consultório, mas que, por imperativo clínico, necessitem de internação 

hospitalar. 

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

O presente Termo tem como finalidade a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E ODONTOLÓGICO e terá 

os atendimentos de rotina, internações clínicas, cirúrgicas, obstétricas e de 

tratamento intensivo, extensivo aos atendimentos em decorrência de acidente do 

trabalho pelo Conselho Federal de Odontologia, compreendendo os seguintes 

serviços:  

a) A internação dar-se-á em acomodações hospitalares em enfermarias ou 

quartos individuais, que disponham dos requisitos máximos de conforto, 

funcionalidade, segurança e higiene, previstos na legislação vigente, sendo 

que os menores de 18 (dezoito) anos e os maiores de 65 (sessenta e cinco) 

anos terão direito a acompanhante.  

b) Nas internações, havendo indisponibilidade de acomodações coletivas 

(enfermaria), a CONTRATADA se compromete a prestar atendimento em 

acomodações superiores ao Plano em vigor, sem ônus para o usuário ou a 

CONTRATANTE, até que cesse o impedimento. 

Todas as despesas hospitalares decorrentes de internação correrão por conta da 

CONTRATADA. 
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Ao recém-nato do titular ou do dependente é assegurada a cobertura assistencial, 

inclusive internação, por 30 (trinta) dias contados a partir do nascimento. Após esse 

período a cobertura se dará somente mediante adesão, sendo certo que para fins de 

isenção dos prazos de carência deverá ser observado o prazo de 30 (trinta) dias para 

inclusão do recém-nato, a partir do nascimento, conforme legislação em vigor.  

O transporte especializado entre unidades de serviço, nos casos de transferência ou 

realização de exames e procedimentos, será realizado pela CONTRATADA. Também 

caberá à CONTRATADA a transferência de usuários que estejam em hospitais 

públicos, para suas unidades de serviço. 

Ao usuário titular, extensivo aos seus dependentes, é resguardado o direito de optar 

por plano intermediário, porém, a diferença será deduzida de sua folha de 

pagamento, pela CONTRATANTE, mediante autorização expressa do empregado. Esta 

opção, sem carência, deverá ser permitida no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do 

início do contrato para os atuais empregados e, para os novos contratados, a partir 

da data da sua admissão no CFO.  

Os empregados que se encontrarem afastados por motivo de auxílio-doença e/ou 

acidente de trabalho, não poderão alterar a sua modalidade para plano intermediário 

enquanto perdurar o seu benefício pelo INSS.  

Não será permitida a inclusão de dependentes enquanto o empregado estiver em 

benefício concedido pelo INSS, afastado por auxílio-doença.  

As consultas e os procedimentos realizados por profissionais especializados, assim 

como os exames complementares e a assistência hospitalar, serão de livre escolha 

dos usuários, dentre a rede credenciada oferecida pela CONTRATADA.  

As consultas e os procedimentos, assim como exames complementares e assistência 

hospitalar, terão de ser realizados, impreterivelmente, conforme Lei Nº 9656/98. As 

situações de emergência e as situações de urgência deverão ser prontamente 

atendidas. 

Doenças e lesões preexistentes serão cobertas integralmente.  
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Os usuários candidatos a transplantes, provenientes de doador morto, conforme 

legislação específica deverão, obrigatoriamente estar inscritos em uma das Centrais 

de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos – CNCDOs, e estarão sujeitos ao 

critério de fila de espera e de seleção.  

Os usuários titulares que vierem a se desligar do CFO durante a vigência do contrato, 

terão assegurados o direito de manter sua condição de beneficiário, nos moldes da 

Lei 9.656/98, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando 

da vigência do contrato de trabalho e desde que assumam o seu pagamento integral 

diretamente a CONTRATADA, para tanto tendo um prazo de 30 (trinta) dias para 

decidirem quanto a sua continuidade e de seus respectivos dependentes na 

cobertura no PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, sem que haja período de carência a 

ser cumprido. Havendo inadimplência de mais de 60 (sessenta) dias o usuário será 

automaticamente excluído do plano.  

A CONTRATADA fornecerá ao titular, imediatamente após a sua adesão ao PLANO, 

acesso via web ao catálogo da rede credenciada, contratada ou referenciada e de 

serviços próprios, credenciados e/ou referenciados. A CONTRATADA também deverá 

fornecer, a todos os usuários, carteirinha para utilização do plano, sem ônus.  

Todas as providências necessárias e os encargos relativos ao cadastramento dos 

usuários correrão por conta da CONTRATADA, e no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato ou da data da inclusão do 

novo usuário: 

I - A CONTRATADA informará ao Departamento de Pessoal do CFO, via 

correio eletrônico, todas as alterações ocorridas no período da vigência 

contratual, respeitando o prazo de 48h, a contar do momento da alteração.  

II - Sempre que houver descredenciamento de profissionais ou 

clínicas/hospitais, a CONTRATADA deverá efetuar imediatamente a 

substituição/redimensionamento destes por outros com as mesmas 

características/qualidades atendendo aos critérios definidos no item 

5.1.1.3. 
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ANEXO III DO EDITAL 

MODELO DE PROPOSTA 

Proposta que faz a empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

______________, sediada na _____________, telefone __________ fax _________ e-

mail ___________, para a prestação dos serviços abaixo relacionados. 

O prazo de validade da proposta é de ____ (____________) dias, contados 

da data de abertura do Pregão Eletrônico nº XX/2023. (Obs.: Não poderá ser inferior 

a 60 (sessenta) dias). 

Declaramos total concordância a todas as condições estabelecidas no Edital 

do Pregão Eletrônico nº xx/2023 e seus Anexos.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar 

o contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  Tel/Fax: 
CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 
 

 

DADOS DA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome:   

CPF Cargo/Função:  

RG: Órgão Expedidor:  
Nacionalidade   

 

 

Local e data 
 

 Nome e assinatura do responsável legal 
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Item Serviço Unidade Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

01 

Contratação de 
Empresa Operadora 

de Plano de 
Assistência à Saúde 
para a prestação de 

serviços médicos 
hospitalares, 

ambulatorial e 
laboratorial, em nível 

Nacional, na 
modalidade coletivo-

empresarial, à 
população alvo deste 

projeto, com pré-
pagamento de acordo 
com faixa etária dos 

usuários, sem 
carência, para 

aproximadamente, 
207 usuários. 

207    

02 

Contratação de 
Empresa Operadora 

de Plano de 
Assistência 

Odontológica para a 
prestação de serviços 

de assistência 
odontológica, 

laboratorial e auxiliar 
de diagnóstico e 
tratamento, em 

território Nacional, à 
população alvo deste 

projeto, com pré-
pagamento de acordo 
com faixa etária dos 

usuários, sem 
carência, para 

aproximadamente, 
207 usuários. 

207    

Total Mensal R$ 

Total Valor Global 
 

R$ 
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O quadro funcional do Conselho Federal de Odontologia é composto por 90 

empregados, 114 dependentes e 3 agregados. 

 

T 
Total de EMPREGADOS 

JUNHO/2023 
Total de DEPENDENTES 

JUNHO /2023 

Total de 
AGREGADOS 
JUNHO /2023 

0 a 18 0 41 0 

19 a 25 6 19 2 

26 a 32 30 13 0 

33 a 40 19 8 0 

41 a 50 10 14 0 

51 a 60 21 12 0 

Acima de 60 4 7 1 

Total 90 114 3 
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ANEXO IV DO EDITAL 

PLANILHA DE PREÇOS ESTIMADOS 

Item Serviço Vidas estimadas Valor médio unitário 
Valor médio total 

mensal  
Valor médio total 

anual 

01 

Contratação de Empresa 
Operadora de Plano de 
Assistência à Saúde para 
a prestação de serviços 
médicos hospitalares, 
ambulatorial e 
laboratorial, em nível 
Nacional, na modalidade 
coletivo-empresarial, à 
população alvo deste 
projeto, com pré-
pagamento de acordo 
com faixa etária dos 
usuários, sem carência, 
para aproximadamente, 
207 usuários. 

207 R$ 893,63 R$ 184.981,41 R$ 2.219.776,92 

02 

Contratação de Empresa 
Operadora de Plano de 
Assistência Odontológica 
para a prestação de 
serviços de assistência 
odontológica, laboratorial 
e auxiliar de diagnóstico e 
tratamento, em território 
Nacional, à população 
alvo deste projeto, com 
pré-pagamento de acordo 
com faixa etária dos 
usuários, sem carência, 
para aproximadamente, 
207 usuários. 

207 R$ 27,88 R$ 5.771,16 R$ 69.253,92 
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ANEXO IV DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO CFO Nº __/2023 

 

 

 

 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE GERADOR DE 
ENERGIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
FEDERAL DE ODONTOLOGIA E A _____________. 

 

 

CONTRATANTE: O Conselho Federal de Odontologia, com sede no Setor de 

Habitações Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF, 

inscrito no CNJP/MF sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, 

o Senhor Juliano do Vale, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, CRO-TO 539, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 451.715.301-06. 

 

CONTRATADA: _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, estabelecida no (ENDEREÇO), representada por seu 

representante legal, Senhor(a) (NOME), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), 

(PROFISSÃO) portador(a) da Cédula de Identidade nº __________ e CPF (MF) nº 

__________________. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Processo de Compra nº 1079/2023 (Pregão Eletrônico nº 07/2023), 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1. Contratação de OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, OBSTÉTRICA E ODONTOLÓGICA, 

registrada e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), por meio de rede própria e/ou credenciada, com abrangência nacional, na 

modalidade coletivo por adesão ou empresarial (sem coparticipação e sem carência 

nos primeiros 30 dias da migração ou inclusão) para os empregados ativos e inativos 

do Conselho Federal de Odontologia (CFO), agregados e dependentes legais, 

conforme compreende os seguintes itens:  

I - Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 

convênio em assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial, internações 

clínicas, terapia intensiva, exames complementares de diagnósticos e tratamentos, 

incluindo acompanhamento pré-natal e parto, serviços clínicos e cirúrgicos e serviços 

auxiliares diagnóstico e terapia em todas as especialidades que venham a ser 

admitidas pela Agência Nacional de Saúde – ANS extensivos aos atendimentos em 

decorrência de acidentes de trabalho. 

II - Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 

Assistência Odontológica. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO E SERVIÇOS 

1. A descrição e execução do objeto e serviço estão previstas no item 5 do 

Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ _____ (___________), mensais, representando R$________ 

(___________) para 12 (doze) meses, conforme demonstrativo abaixo: 
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Item Serviço Unidade Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

01 

Contratação de 
Empresa Operadora 

de Plano de 
Assistência à Saúde 
para a prestação de 

serviços médicos 
hospitalares, 

ambulatorial e 
laboratorial, em nível 

Nacional, na 
modalidade coletivo-

empresarial, à 
população alvo deste 

projeto, com pré-
pagamento de acordo 
com faixa etária dos 

usuários, sem 
carência, para 

aproximadamente, 
207 usuários. 

207    

02 

Contratação de 
Empresa Operadora 

de Plano de 
Assistência 

Odontológica para a 
prestação de serviços 

de assistência 
odontológica, 

laboratorial e auxiliar 
de diagnóstico e 
tratamento, em 

território Nacional, à 
população alvo deste 

projeto, com pré-
pagamento de acordo 
com faixa etária dos 

usuários, sem 
carência, para 

aproximadamente, 
207 usuários. 

207    

Total Mensal R$ 

Total Valor Global 
 

R$ 
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O quadro funcional do Conselho Federal de Odontologia é composto por 90 

empregados, 114 dependentes e 3 agregados. 

 

T 
Total de EMPREGADOS 

JUNHO/2023 
Total de DEPENDENTES 

JUNHO /2023 

Total de 
AGREGADOS 
JUNHO /2023 

0 a 18 0 41 0 

19 a 25 6 19 2 

26 a 32 30 13 0 

33 a 40 19 8 0 

41 a 50 10 14 0 

51 a 60 21 12 0 

Acima de 60 4 7 1 

Total 90 114 3 

 

2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive frete, transporte, tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, 

seguros e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado.  

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº 

_____, sob a Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.04.01.002 (Plano de Saúde). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

2. As condições de pagamento estão previstas no item 16 do Termo de 

Referência (Anexo I do Edital) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
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1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 

60 (sessenta) meses, conforme disposição contidas no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 

suas atualizações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I (item 6). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I (item 7). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções administrativas estão contempladas no Termo de Referência – 

Anexo I (item 14). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993, em especial: 

1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
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fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação da proposta, o 

valor correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da contratada, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – acumulado 

no período. 

a. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 

mês anterior ao dos marcos inicial e final. 

b. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

c. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

1.1 Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos 

serviços, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e 

demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, 

devidamente justificada, com a apresentação de memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação da Contratante, de acordo com o 
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artigo 5º do Decreto nº 9.507/2018, e com os dispositivos aplicáveis da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017. 

1.1.1 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 

de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como 

os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

1.2 A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original 

do contrato. 

1.2.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

1.2.2 O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, 

exceto na hipótese descrita no subitem abaixo.  

1.2.3 O CFO não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções 

Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

1.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

1.3.1 Para a primeira repactuação: 

a) Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data da vigência dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b) Para os custos sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 

limite constante do Edital para apresentação das propostas; 
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c) Para os custos sujeitos à fixação de preços por órgãos governamentais, tais 

como os relativos ao transporte público: a partir da data do orçamento a que a 

proposta se referir. 

1.3.2 Para as repactuações subsequentes à primeira o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus 

efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

1.4 O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 

que fixar os novos custos de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo 

contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 

prorrogação.  

1.4.1 Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito. 

1.4.2 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na 

forma prevista neste Edital. 

1.4.3 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a Contratada deverá 

solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o 

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento 

devidamente registrado, sob pena de preclusão. 

1.5 A Contratante poderá realizar diligencias para conferir a variação de custos 

alegada pela Contratada. 

1.6 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação. 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras. 
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c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

1.6.1 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

1.7 A decisão sobre o pedido de repactuação deverá ocorrer no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

1.7.1 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para 

a comprovação da variação dos custos. 

1.7.2 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 

formalizadas por aditamento ao contrato. 

1.8 A concessão de repactuação observará as disposições da legislação vigente, 

em especial da Lei nº 8.666/1993, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017 e dos 

Acórdãos do TCU nºs 1.563/2004 e 1.827/2008, ambos do Plenário. 

1.9 Os componentes de custos apresentados em planilhas, por ocasião da 

abertura da licitação, serão referências para a análise da repactuação, não sendo 

admitida a inclusão de qualquer elemento de custo que não esteja previsto nos 

componentes apresentados inicialmente, salvo os decorrentes de obrigações legais 

criadas posteriormente à assinatura do contrato. 

1.10 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos 

forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 

contratação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato 

ou a inobservância do Edital, seus anexos e das prescrições legais pertinentes aos 

contratos administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme 

previsto na Seção V do Capítulo III da Lei nº 8.666/1993; 

2. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos 

relacionados no art. 78 da Lei nº 8.666/1993; 

3. A rescisão do contrato poderá ser: 

a.   Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993; 

b. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 

para a Administração; ou 

c. Judicial, nos termos da legislação. 

4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 

10.024/2019, subsidiariamente na Lei nº 8.666/1994, na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – no que couber, vinculando-se aos termos do Edital do 

Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus anexos, constante do Processo de Compra nº 

XXXX/2023, bem como à proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 
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a. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação 

financeira; 

b. Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

Instrumento serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 

administrativas federais que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação deste 

Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, conforme previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em 

uma das varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
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Brasília – DF, _____ de _______ de ___________. 

 

CONTRATANTE  Pela CONTRATADA 
 

   

Juliano do Vale  NOME 
 

TESTEMUNHAS: 

 

   

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
Identidade:  Identidade: 

 


